
Vilhena-RO,  quinta-feiRa, 11 de maRçO de 2021 ANO XXIV

OFICIAL
                

Atos do Executivo
www.vilhena.ro.gov.brCADERNO I

DIÁRIO 
dov@vilhena.ro.gov.br

SUMÁRIO

DOV
DIÁRIO OFICIAL  

VILHENA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VILHENA 

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR
DR. TEOTÔNIO VILELA

Visite nosso Portal:
dov.vilhena.ro.gov.br

Av. Rony de Castro Pereira, 4177 - Jd. América
CEP 76980-000 - VILHENA - RO

FONE: (69) 3919-7080

Eduardo Toshiya Tsuru

3186Nº

CL - CONTROLADORIA DE 
LICITAÇÕES ................................................ 1

CGM – CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO ............................................... 12

PGM - PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO ............................................... 45

SEMAGRI - SECRETARIA DE 
AGRICULTURA ........................................ 46

SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL ....................................................... 46

SEMAD - SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO .................................. 47

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUAS E ESGOTOS ................................ 49

IPMV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE VILHENA ................... 50

SEMUS - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ......................................................... 53

ATOS DO LEGISLATIVO ....................... 54

CL - CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 007-2021

Processo número: 4035/2020/SEMUS
Licitação: Pregão Eletrônico  nº 169/2020/SEMUS/SRP

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E POUCO PERECÍVEIS,  VISANDO ATENDER À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS E AS UNIDADES A ELA VINCULADAS, POR  12 
(DOZE) MESES, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL.

Pela presente ata de Registro de Preços, de um lado MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de 
Rondônia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 04.092.706/0001-81, com 
sede no Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella, s/nº, doravante denominado MUNICÍPIO, 
neste ato representado pelo  Prefeito Municipal o Sr EDUARDO TOSHIYA TSURU, brasileiro, casado, 
agente político, portador da Cédula de Identidade RG sob nº 14.068.297-1 – SSP/SP e CPF sob nº 
147.500.038-32, residente e domiciliado em Vilhena/RO, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
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inscrito no CNPJ sob nº. 21.467.008/0001-32, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde o Sr. Afonso Emerick Dutra, portador da Cédula 
de Identidade RG sob nº. M-7.174.202 SSP/MG e CPF sob nº 420.163.042-00, residente e domiciliado à Rua 29-7, ST Chac. Pires de Sá, nº 103, ST 110, QD 
103, LT 001, nesta cidade de Vilhena – RO, e do outro lado a empresa: S. ALMEIDA EIRELI, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ 07.933.407/0001-
10, com sede na Av.Jo Sato , nº 2041, Setor 19, Anexo B, Parque Industrial Novo Tempo, na cidade de VILHENA/RO,  tendo como representante a Srª. Sirlei 
Almeida, portador da Cédula de Identidade RG nº 321.834  SSP/RO e CPF sob nº 276.824.202-00, residente e domiciliado na cidade de VILHENA-RO,GILSON 
MONTEIRO DA SILVA EIRELI, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ 63.615.058/0001-60, com sede na Av.Jo Sato , nº 2041, Setor 19, Parque Industrial 
Novo Tempo, na cidade de VILHENA/RO,  tendo como representante o Sr. Gilson Monteiro da Silva, portador da Cédula de Identidade RG nº 375.299  SSP/RO 
e CPF sob nº 272.257.712-72, residente e domiciliado na cidade de VILHENA-RO, FURLAN E FURLAN LTDA ME, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ 
12.940.570/0001-40, com sede na Av. 627, nº 801, Setor 06, Parque São Paulo, na cidade de VILHENA/RO,  tendo como representante a Sra SANDRA FURLAN, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 432387  SSP/RO e CPF sob nº 325.952.982-91, residente e domiciliada na cidade de VILHENA-RO,adjudicatária do 
Pregão Eletrônico  para   Registro de Preços nº   169/2020,  doravante denominada CONTRATADA,  resolvem  de comum acordo,  Registrar os Preços, com 
integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e  Lei Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E POUCO PERECÍVEIS,  VISANDO ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS E AS UNIDADES A ELA VINCULADAS, 
POR  12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A ata de registro de preços terá vigência de 12  meses a partir da data da  publicação da Imprensa Oficial do Município (DOV). 

Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão sua vigência adstrita aos estabelecidos nas disposições do Art. 57 da Lei Federal  nº 
8.666/93 e suas alterações, de acordo com os Decretos Municipais nº 19.054/2009, 21.755/2010,  Parecer Prévio nº 059/2010-PLENO do TCE/RO, Acórdão nº 
072/2011 TCE/RO, e ainda, de acordo com o Acórdão nº 12/2014 – Pleno do TCE –RO.

A(s) licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que ao 
utilização dos produtos  dela decorrentes esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.

Será permitido  “carona”, de acordo com a legislação vigente, desde que cumpridos todos os requisitos do Parecer Prévio nº 059/2010-PLENO do TCE/
RO e do Acórdão nº 072/2011 TCE/RO.

Será permitido  a liberação de apenas uma  solicitação de carona  por  unidade solicitante (órgão), condicionada  a concordância  do detentor do 
registro de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO 

De acordo com a necessidade, a secretaria/setores interessado   formalizarão o procedimento para aquisição dos itens,  conforme  o pedido   formulado, 
justificado e assinado   pelo responsável   e pelo Secretário da pasta  e emitirá  nota de empenho e o respectivo contrato  de fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

  Os  preços registrados são os seguintes:

 S. ALMEIDA EIRELI 
LOTE 01 

ITEM Discriminação Und MARCA Qtde R$ Unt R$ Tt.

1

Achocolatado diet em pó, 
solúvel, fino, instantâneo, sem adição 
de açúcar. Embalagem intacta de 
200 g. Na embalagem deverá constar 
data da fabricação data de validade e 
número do lote do produto. Validade 
mínima de 6 meses na data da 
entrega. Características Adicionais: 
produto próprio para consumo 
humano e em conformidade com a 
legislação em vigor. 

Pacote ITALAC 360 R$ 12,23 R $ 
4.402,80

2

A c h o c o l a t a d o , 
Apresentação: pó, Embalagem: 
primária plástica, Unidade de 
Fornecimento: pacote com 400 g, 
Características Adicionais: produto 
próprio para consumo humano e 
em conformidade com a legislação 
em vigor. Validade mínima de 06 
meses a partir da data da entrega do 
produto.

Pacote CHOCOKAL 889 R$ 2,92 2.595,88

TOTAL

R $ 
6.998,68

GILSON MONTEIRO DA SILVA EIRELI
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LOTE 03
ITEM Discriminação Und MARCA Qtde R $ 

Unt
R$ Tt.

Amido de milho, 
Apresentação: farinha feita de 
milho, Embalagem: caixa, Unidade 
de Fornecimento: caixa com 500 g, 
Características Adicionais: produto 
próprio para consumo humano e 
em conformidade com a legislação 
em vigor. Validade mínima de 06 
meses a partir da data da entrega do 
produto.

Caixa BERNARDO 250 R $ 
4,40

R $ 
1.100,00

Aveia em flocos, 
Apresentação: flocos finos, 
Embalagem: caixa, Unidade de 
Fornecimento: caixa com 500g, 
Características Adicionais: produto 
próprio para o consumo humano, 
em conformidade com a legislação 
em vigor. Validade mínima de 06 
meses a partir da data da entrega do 
produto.

Caixa CAMPILAR 274 R $ 
7,91

R $ 
2.167,34

Farinha de aveia, 
Apresentação: fina, Tipo: 1, Unidade 
de Fornecimento: embalagem 
com 250 gramas, Características 
Adicionais: produto próprio para 
consumo humano, tudo em 
conformidade com a legislação 
em vigor. Validade mínima de 06 
meses a partir da data da entrega do 
produto. 

Unidade APTI 168 R $ 
4,80 R$ 806,40

Farinha de mandioca, 
Apresentação: seca, fina, Tipo: 
1, Classe: branca, Unidade de 
Fornecimento: embalagem com 1 kg, 
Características Adicionais: produto 
próprio para consumo humano, tudo 
em conformidade com a legislação 
em vigor. Validade mínima de 06 
meses a partir da data da entrega do 
produto.

Pacote MASSON 1.028 R $ 
6,39

R $ 
6.568,92

Farinha de trigo especial, 
sem fermento, Tipo: 1, Unidade de 
Fornecimento: embalagem contendo 
1 kg, Características Adicionais: 
produto próprio para consumo 
humano, tudo em conformidade 
com a legislação em vigor. Validade 
mínima de 06 meses a partir da data 
de entrega do produto.

Pacote PRIMOR 488 R $ 
4,44

R $ 
2.166,72

Fubá: Tipo: mimoso, 
Apresentação: aspecto físico em 
pó, cor amarela, matéria-prima 
milho, Unidade de fornecimento: 
embalagem com 1 kg, Características 
Adicionais: produto próprio para 
consumo humano e em conformidade 
com a legislação em vigor. Validade 
mínima de 06 meses a partir da data 
da entrega do produto.

Pacote BERNARDO 818 R $ 
3,90

R $ 
3.190,20

TOTAL

R $ 
15.999,58

GILSON MONTEIRO DA SILVA EIRELI
LOTE 04

ITEM Discriminação Und MARCA Qtde R $ 
Unt

R$ Tt.
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1

Cereal para alimentação 
infantil - arroz, a partir do 6º mês, 
de preparo instantâneo, preparado 
a partir de matérias primas sãs, 
limpas, enriquecido com vitaminas. 
Embalagem: em polietileno, bem 
vedada, com 400g do produto. 
Validade mínima de 06 meses a 
partir da data da entrega do produto.

Unidade NUTRIBOM 240 R $ 
8,64

R $ 
2.073,60

2

Cereal para alimentação 
infantil - milho, a partir do 6º mês, 
de preparo instantâneo, preparado 
a partir de matérias primas sãs, 
limpas, enriquecido com vitaminas. 
Embalagem: em polietileno, bem 
vedada, com 400g do produto. 
Validade mínima de 06 meses a 
partir da data da entrega do produto.

Unidade NUTRIBOM 240 R $ 
8,65

R $ 
2.076,00

TOTAL

R $ 
4.149,60

GILSON MONTEIRO DA SILVA EIRELI
LOTE 05

ITEM Discriminação Und MARCA Qtde R $ 
Unt

R$ Tt.

1

Milho canjica, Tipo 
Grupo: especial, Tipo Subgrupo: 
despeliculada, Tipo Classe: amarela, 
Tipo: 01, conforme legislação em 
vigor, Unidade de Fornecimento: 
pacote com 500 g. Validade mínima 
de 06 meses a partir da data da 
entrega do produto.

Pacote BERNARDO 774 R $ 
3,94

R $ 
3.049,56

2

Milho canjiquinha, Tipo 
Grupo: especial, Tipo Subgrupo: 
despeliculada, Tipo Classe: amarela, 
Tipo: 01, conforme legislação em 
vigor, Unidade de Fornecimento: 
pacote com 500 g. Validade mínima 
de 06 meses a partir da data da 
entrega do produto.

Pacote BERNARDO 774 R $ 
3,20

R $ 
2.476,80

3

Sagu, tipo 1, grupo tapioca, 
subgrupo sagu artificial, preparado 
com matéria prima sã, limpa, 
isenta de matéria terrosa, parasito, 
detrito animal ou vegetal, com no 
máximo 15% de umidade, não 
contendo glúten, acondicionada em 
embalagem plástica de polipropileno 
resistente e transparente, original do 
fabricante, de 500g, Características 
Adicionais: produto próprio para 
consumo humano e em conformidade 
com a legislação em vigor. Validade 
mínima de 06 meses a partir da data 
da entrega do produto.

Pacote BERNARDO 612 R $ 
5,99

R $ 
3.665,88

4

Sal, Tipo: sal refinado, 
Apresentação: iodado, cristais 
granulação uniforme, não pegajoso 
ou empedrado de cor branca e 
inodoro, Embalagem: primária 
plástica, Unidade de Fornecimento: 
pacote com 1 kg, Características 
Adicionais: produto próprio para 
consumo humano e em conformidade 
com a legislação em vigor. Validade 
mínima de 06 meses a partir da data 
da entrega do produto.

Pacote UNIÃO 1.458 R $ 
1,72

R $ 
2.507,76

TOTAL

R $ 
11.700,00

GILSON MONTEIRO DA SILVA EIRELI
LOTE 08
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ITEM Discriminação Und MARCA Qtde R$ 
Unt

R$ Tt.

1

Azeite, Descrição: 
Apresentação: Virgem; menor ou 
igual a 2,0; Unidade de Fornecimento: 
embalagem 200 ml, Características 
Adicionais: produto próprio para o 
consumo humano, em conformidade 
com a legislação em vigor. Validade 
mínima de 06 meses a partir da data 
da entrega do produto.

Lata GALLO 24 R$ 
12,62 R$ 302,88

2

Maionese, Tipo: tradicional, 
Apresentação: cremosa; Unidade de 
Fornecimento: embalagem com 1 kg. 
Características Adicionais: produto 
próprio para consumo humano e 
em conformidade com a legislação 
em vigor. Validade mínima de 06 
meses a partir da data da entrega do 
produto.

Unidade DUSUL 66 R$ 
7,50 R$ 495,00

3

Margarina vegetal, 
Apresentação: sem sal, Unidade de 
Fornecimento: embalagem de 500 g, 
Características Adicionais: produto 
próprio para consumo humano e 
em conformidade com a legislação 
em vigor. Validade mínima de 06 
meses a partir da data da entrega do 
produto.

Unidade SOYA 960 R$ 
6,85

R$ 
6.576,00

4

Margarina vegetal com sal, 
com mínimo de 85% de lipídio, pote 
de 500g. Características Adicionais: 
produto próprio para consumo 
humano e em conformidade com a 
legislação em vigor. Validade mínima 
de 06 meses a partir da data da 
entrega do produto.

Unidade DELICIA 1.472 R$ 
8,00

R$ 
11.776,00

TOTAL

R $ 
19.149,88

FURLAN E FURLAN LTDA ME 
LOTE 06

ITEM Discriminação Und MARCA Qtde R$ 
Unt

R$ Tt.

1

Arroz, Apresentação: 
agulhinha, longo fino, polido, Tipo: 
1, Embalagem: primária plástica, 
Unidade de Fornecimento: pacote 
com 5 kg, Características Adicionais: 
produto próprio para consumo 
humano e em conformidade com a 
legislação em vigor. Validade mínima 
de 06 meses a partir da data da 
entrega do produto.

Pacote SOLTINHO 4.369 R$ 
24,87

R$ 
108.657,03

TOTAL

R $ 
108.657,03

FURLAN E FURLAN LTDA ME 
LOTE 09

ITEM Discriminação Und MARCA Qtde R$ 
Unt

R$ Tt.

1

Ovo de galinha, Grupo: 
branco, classe A, Tipo: Extra, 
Unidade de Fornecimento: cartela 
com 30 unidades, Características 
Adicionais: Produto próprio para 
consumo humano e em conformidade 
com a legislação em vigor. 

Cartela GRANJA 
BRASIL 256 R$ 

13,12
R$ 

3.358,72

TOTAL

R $ 
3.358,72

FURLAN E FURLAN LTDA ME 
LOTE 10
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ITEM Discriminação Und MARCA Qtde R$ 
Unt

R$ Tt.

1

Presunto, Apresentação: 
cozido; Composição: Carne suína 
suavemente condimentada; 
Embalagem: acondicionado em 
embalagem atóxica, Características 
Adicionais: produto próprio para 
consumo humano e em conformidade 
com a legislação em vigor. Validade 
mínima de 06 meses a partir da data 
da entrega do produto.

Kg EXCELENCIA 362 R$ 
23,72

R$ 
8.586,64

TOTAL

R $ 
8.586,64

FURLAN E FURLAN LTDA ME 
LOTE 11

ITEM Discriminação Und MARCA Qtde R$ 
Unt

R$ Tt.

1

Queijo muçarela, 
Apresentação: peça inteira, 
origem de vaca, Características 
Adicionais: produto apropriado para 
consumo humano, acondicionado 
em embalagem apropriada e em 
conformidade com a legislação 
em vigor. Validade mínima de 06 
meses a partir da data da entrega do 
produto.

Kg TOYA 352 R$ 
35,08

R$ 
12.348,16

TOTAL

R $ 
12.348,16

FRACASSADO/DESERTO
LOTE 02

ITEM Discriminação Und Qtde

1

Açúcar, Apresentação: cristal, Embalagem: 
primária plástica, Unidade de Fornecimento: pacote 
com 2 kg, Características Adicionais: produto próprio 
para consumo humano e em conformidade com a 
legislação em vigor. Validade mínima de 06 meses a 
partir da data da entrega do produto.

Pacote 6.512

LOTE 07
ITEM Discriminação Und Qtde

1

Óleo, Apresentação: óleo de soja, Unidade 
de Fornecimento:  frasco plástico com 900 ml, 
Características Adicionais: produto próprio para 
consumo humano e em conformidade com a legislação 
em vigor. Validade mínima de 06 meses a partir da data 
da entrega do produto.

Frasco 4.432

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega dos materiais e da nota fiscal devidamente certificada pelo setor competente, após 
análise e liberação do controle interno;

As notas fiscais deverão vir acompanhadas de comprovante de regularidade junto Fazenda Federal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);

Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que 
o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao CONTRATANTE;

A Nota Fiscal deverá conter em seu corpo:
a) a descrição do objeto;
b) o número do Contrato/Nota de Empenho e número da Conta Bancária da empresa vencedora do certame licitatório.
c) marca, prazo de validade, número do registro no órgão competente (quando houver).
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CLÁUSULA QUINTA – FORMA, PRAZO, GARANTIAS, LOCAL E  CONDIÇÕES  DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ITENS 

Os gêneros alimentícios pouco perecíveis, exceto os aqueles destinados ao Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, solicitados, relacionados 
neste Termo de Referência, deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas no Almoxarifado Central localizado na Av. Quintino 
Gomes, no. 4131, Sala B, bairro Jardim América, Vilhena/RO, CEP 76980-000, correndo por conta da CONTRATADA as despesas decorrentes de fretes, 
embalagens, seguros, mão de obra, etc..

No tocante aos gêneros alimentícios pouco perecíveis para o Hospital Regional deverão ser entregues no referido nosocômio localizado na Av. Sabino 
Bezerra de Queiroz, nº 4531, bairro Jardim América, Vilhena/RO, CEP 76980-000, no horário de atendimento das 07:00 às 13:00 horas e das 13:00 às 17:00 
horas.

No ato do recebimento o material deverá ser recebido e conferido por Comissão de Recebimento sendo a Nota Fiscal Certificada e datada na ocasião 
da entrega, conforme Instrução Normativa nº 002/2015/CGM.

Prazo de Entrega do Objeto:
A entrega deverá ocorrer conforme solicitação da Unidade de Saúde com definição e quantidade. O prazo de entrega do OBJETO pela empresa 

vencedora não será superior a 15 (quinze) dias corridos, contados após recebimento da Nota Empenho, sendo que a ciência do ato será a data de confirmação 
da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 2 (dois) dias 
uteis, contados a partir da data do seu envio.

O fornecimento/entrega deverá ser efetuado mediante nota de empenho, referenciado na requisição e nota fiscal.

A entrega dos gêneros alimentícios pouco perecíveis destinados aos Hospital Regional deverão ser entregues semanalmente, conforme programação 
e requisição emitida pela unidade.

Das Condições de Recebimento e Critérios de Aceitabilidades dos Objetos: 
São de inteira responsabilidade do Almoxarifado Central e do Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira os procedimentos de recebimento dos 

materiais, por Comissão de Recebimento, inserida na estrutura desta SEMUS, conforme Instrução Normativa nº 002/2015/CGM, a qual goza de autonomia para, 
dentro das normas e responsabilidades. O material objeto desta licitação a ser adquirido será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação;

A Comissão de Recebimento, fará a conferência da quantidade e qualidade dos objetos entregues, conforme especificações técnicas discriminadas 
no item 8;

O produto deverá ser entregue de acordo com as especificações técnicas e demais disposições, conforme o item 8 deste Termo de Referência, não 
sendo permitido à Comissão, receber os materiais fora das especificações pré-definidas, salvo por motivo superveniente, devidamente justificado e aceito;

Embalagem: o produto deverá ser acondicionado em embalagem própria, conforme a praxe do fabricante, garantindo sua integridade, com a identificação 
impressa constante no volume;

Não serão aceitos materiais/produtos que tenham sido objeto de quaisquer processos de reciclagem e/ou recondicionamento e ainda os que se 
apresentarem fora das embalagens originais de seus fabricantes;

O prazo de entrega poderá ser prorrogado, por igual período, a critério da Administração, desde que haja justificativa aceitável por parte da contratada;

O fornecimento do (s) OBJETO (s) se dará à contratada de forma parcelada, com pedido mínimo de 25% do quantitativo estimado;

O não atendimento do prazo fixado do item 5.2.1 implicará em pena de rescisão do termo que instrumentaliza a contração, salvo justificativa 
fundamentada do fornecedor, com a devida aceitação do ordenador de despesa da unidade orçamentária responsável pela contratação;

Feita a entrega pela contratada o contratante por intermédio da Comissão de Recebimento de Materiais do Almoxarifado da Saúde, realizará no prazo 
máximo de 02 (dois) dias, os exames necessários para aceitação/aprovação dos materiais de modo a comprovar que o mesmo atende as especificações 
estabelecidas no presente Termo de Referência;

No recebimento e aceitação dos materiais serão observados as especificações contidas neste termo de referência e no edital e as disposições contidas 
nos Artigos de 73 a 76, da Lei Federal nº 8.666/93, modificada pela Lei nº. 8883/94, o objeto da presente será recebido:

Recebimento Provisório  (art. 73, II, “a”, da Lei 8.666/93)  –  imediatamente depois de efetuada a entrega, consiste na mera contagem física das 
embalagens para posterior verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, será firmado pela Comissão de Recebimento de 
Materiais do Almoxarifado da Saúde, em prazo não superior a 02 (dois) dias corridos. O recebimento provisório será comprovado pelo carimbo de certifico 
aposto no verso da nota fiscal devidamente chancelado e identificado. O recebimento provisório NÃO liquida a despesa e NÃO se presta para autorizar o 
pagamento dos bens. A comissão irá lavrar o termo de recebimento provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as 
especificações da aquisição; 

A comissão fiscalizará a entrega podendo sustar ou recusar o (s) material (is) entregues (s) em desacordo com a especificação apresentada;
        
A comissão deverá comunicar e notificar por escrito e de forma tempestiva, à (s) CONTRATADA (s) sobre qualquer ocorrência relacionada com a 

entrega dos materiais e ou nota fiscal.

O recebimento supra referido dar-se-á através de recibo aposto na nota fiscal/fatura, quando da sua entrega;

Recebimento Definitivo (art. 73, II, “b”, da Lei 8.666/93) - que consiste na verificação da qualidade e quantidade dos bens e de sua aceitação, será 
firmado pela Comissão de Recebimento de Materiais do Almoxarifado Central e do Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, que expedirá recibo próprio 
(termo de recebimento definitivo), em prazo não superior a 10 (dez) dias corridos, salvo caso devidamente justificado, liquidando a despesa, comprovando a 
adequação do objeto nos termos contratuais e consequente aceitação mediante a termo de recebimento definitivo;

O recebimento definitivo dar-se-á mediante a termo de recebimento definitivo e posterior certificação na Nota Fiscal, autorizando assim o pagamento.
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Se, após o recebimento provisório, for constatado que os materiais foram entregues de forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior à 
contratada, apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações da aquisição, o contratado se obriga, substituir os bens em desacordo ou entregar 
os bens remanescentes às suas expensas, após a notificação do contratado. Será interrompido o prazo de recebimento definitivo e suspenso o prazo de 
pagamento até que seja sanada a situação;

A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, os materiais que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por 
apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias (Art. 69º, lei 8.666/93).

Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota fiscal forem aceitos. Se algum bem constante da mesma for 
recusado, a nota ficará esperando regularização e a data de entrega será a data do “fechamento do empenho” com a entrega de todos os itens conforme 
solicitado.

Em todo caso de devolução ou extravio do bem, a empresa contratada será responsável pelos custos com fretes, carretos, seguro e tributos, se 
ocorrerem;

A comissão de recebimento da secretaria citada acima, se necessário pode e deve solicitar no ato do recebimento dos materiais, ou posterior ao 
mesmo, um especialista capacitado na área proponente, para atestar a veracidade dos aspectos físicos e da qualidade dos produtos.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do contratado em face da eventual existência de vícios redibitórios.

Da Garantia
Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à oferta de reposição do produto, ainda que cessada a sua fabricação 

ou importação;

No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Administração fornecerá à Contratada o relatório concernente a essas 
ocorrências, expondo seus motivos, a fim de que as mesmas sejam corrigidas;

Os materiais, que possuírem registro, deverão obedecer às Boas Práticas de Fabricação, de forma a garantir a qualidade do processo e o controle 
dos fatores de risco à saúde do consumidor e deverão estar obrigatoriamente registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, em estrita 
observância aos preceitos da Lei 6360/76 e de seu regimento;

Os materiais e gêneros alimentícios pouco perecíveis deverão ter validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega do produto no órgão 
licitante.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS
Os preços registrado dos produtos incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros, mão de obra.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES e CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Além daquelas determinadas por Lei, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, nas obrigações 
da futura Contratada, também se incluem os dispositivos a seguir:

a) Comunicar a Contratante verbalmente e por escrito imediatamente, quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam mesmo temporariamente, de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução do Instrumento Contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou de força 
maior;

b) Retirar o Instrumento Contratual no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal;

c) Substituir a mercadoria imediatamente, após notificação formal, que estiverem em desacordo com as especificações deste edital, seus anexos e com a 
respectiva proposta, ou que apresentem vício de qualidade;

d) Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega dos produtos com as devidas garantias inclusas, não podendo repassar nenhum dos itens desta licitação 
a outra empresa;

e) Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive parafiscais), que direta ou indiretamente incidam ou vierem a incidir 
a presente contratação;

f) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação parcial ou total na entrega dos materiais;

g) Caso, a qualquer tempo a Contratante ou a Contratada, sejam favorecidas com benefícios fiscais, isenções e/ou reduções tributárias, as vantagens 
auferidas refletirão em uma redução de preço;

h) Como condição para celebração do Instrumento Contratual, a adjudicatária deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  - Além daquelas determinadas por Leis, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, a Contratante 
se obrigará:

a) Fornecer a Contratada os dados e os elementos necessários ao fornecimento do produto;

b) Acompanhar a entrega dos materiais de acordo com a Nota de Empenho, podendo recusar qualquer produto de má qualidade ou que não esteja de 
acordo com as normas ou descrições constantes neste termo;

c) Notificar por escrito, a empresa a ser contratada, toda e qualquer irregularidade constatada no recebimento do produto;

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues pela contratada que estejam fora das especificações e qualificações mínimas exigidas pela minuta;

e) Prestar as informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados pela empresa vencedora.
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DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega dos materiais e da nota fiscal devidamente 
certificada pelo setor competente (comissão de recebimento do Almoxarifado Central e comissão de recebimento do Hospital Regional Adamastor Teixeira de 
Oliveira), após análise e liberação do controle interno;

As notas fiscais deverão vir acompanhadas de comprovante de regularidade junto Fazenda Federal; ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e a Trabalhista (CNDT);

Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que 
o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao CONTRATANTE;

 A Nota Fiscal deverá conter em seu corpo:
a) a descrição do objeto;
b) o número do Contrato/Nota de Empenho e número da Conta Bancária da empresa vencedora do certame licitatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
A contratada reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente o contrato, no caso de inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas, 
com base no Art. 77, da Lei Federal n° 8.666/93.

Sub-cláusula Primeira: poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pelo CONTRATANTE, a qualquer tempo, mediante 
notificação prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente.

Sub-cláusula Segunda: da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer natureza.

CLÁUSULA NONA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes  para aquisição dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços,  correrão por conta de recursos específicos consignados 

no orçamento da Secretaria Municipal de Saude e dos setores a ela vinculados de acordo com as dotações discriminadas nos pedidos de compra e suas 
justificativas anexas aos autos, conforme abaixo discriminado:

8. Da Fonte do Recurso:
Órgão 14 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 14001 - Fundo Municipal de Saúde
Função 10 - Saúde
Fonte de 

Recurso
10.020.047 – Manutenção das Atividades da Saúde 
10.020.047 – Manutenção das Atividades da Saúde Básica
10.270.007 - Manutenção das Atividades da Saúde Básica
30.270.007 – Manutenção das Atividades da Saúde Básica
10.020.047 – Acompanhamento da Saúde Mental
10.270.016 – Acompanhamento da Saúde Mental
10.020.047 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI
10.270.016 - Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI
20.130.037 - Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI
30.000.044 - Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI
30.270.016 - Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI
60.130.037 - Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI
10.270.016 – Centro de Referência em Saúde do Trabalhador – CEREST
10.270.016 – Centro Especializado em Reabilitação – CER
10.270.016 – Manutenção do Programa Melhor em Casa
10.270.16 – Centro de Especialidades Vilhenense – CEV
10.270.016 – Central de Regulação
10.020.047 – Manutenção da Farmácia Municipal
10.270.051 - Manutenção da Farmácia Municipal
20.130.037 - Manutenção da Farmácia Municipal
30.270.051 - Manutenção da Farmácia Municipal
60.130.037 - Manutenção da Farmácia Municipal
10.270.050 – Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária
10.270.050 - Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde
10.270.050 – Manutenção das Atividades da Saúde DST/AIDS

P r o j e t o / 
atividade

2111 - Manutenção das Atividades da Saúde
2113 - Manutenção das Atividades da Saúde Básica
2123 - Acompanhamento da Saúde Mental
2126 - Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI
2133 - Centro de Referência em Saúde do Trabalhador – CEREST
2223 - Centro Especializado em Reabilitação – CER
2225 - Manutenção do Programa Melhor em Casa
2270 - Centro de Especialidades Vilhenense – CEV
2271 - Central de Regulação
2253 - Manutenção da Farmácia Municipal
2122 - Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária
2135 - Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde
2264 - Manutenção das Atividades da Saúde DST/AIDS

N a t u r e z a 
despesa 3.3.90.30 – Material de Consumo
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

 Á CONTRATADA que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os preceitos legais, (ressalvados os casos fortuitos ou 
de força maior, devidamente justificados e comprovados), aplicar-se-ão as seguintes penalidades, conforme a natureza e gravidade da falta cometida e sem 
prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie (prescrita pela Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas cogentes):

I. Advertência; 

II. Multa moratória, nos seguintes percentuais:

a) No atraso injustificado da execução do objeto contratado, ou por ocorrência de descumprimento contratual, 0,33% 
(trinta e três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do contrato, limitado a 10% (dez por cento);

b) Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja medido em horas, aplicar-se-á mora 
de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora sobre o valor total do contrato, limitado a 10% (dez por cento);

c) No caso de atraso injustificado para a execução do objeto, 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do 
contrato, incidência limitada a 10 (dez) dias;

d) Na hipótese de atraso injustificado para execução do objeto, superior a 10 (dez) dias, 8% (oito por cento) sobre o valor 
do contrato;

e) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” quando da ocorrência do 3º (terceiro) atraso, 
poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações;

f) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas “a” e “b”, poderá ser aplicada sanção mais grave 
prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 

III. Multa contratual, por inadimplemento absoluto das obrigações, nos seguintes percentuais:

a) Pelo descumprimento total, 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado;

b) Pelo descumprimento parcial, até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, levando em consideração para 
fixação do valor final, a relevância da parcela inadimplida - aplicável apenas em hipóteses excepcionais, devidamente fundamentadas;

c) Caracteriza-se como inadimplemento absoluto, descumprimento total, a hipótese da empresa se recusar a formalizar 
o contrato no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE.

IV. Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar com a Administração, prevista no artigo 87, III da Lei n° 
8.666/93, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

V. Declaração de Inidoneidade para Licitar e Contratar com a Administração Pública, prevista no artigo 87, IV, da Lei n° 8.666/93; 

 A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual.

 A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício da ampla defesa e do contraditório, por parte da 
CONTRATADA, na forma da lei.

 Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

 Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente termo admitem prorrogação nos casos e condições especificados 
no § Iº do art. 57 da Lei n° 8.666/93, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com os documentos necessários 
à comprovação das alegações, recebida contemporaneamente ao fato que a enseja, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da 
competente prorrogação.

 As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA.

 Será admitida a retenção cautelar de valor devido a título de multa por atrasos injustificados na execução contratual, até o exaurimento 
do processo administrativo. As multas devidas serão descontadas do valor das faturas para pagamento, ou quando não existir crédito da empresa 
contratada perante o CONTRATANTE, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da intimação.

 Os procedimentos a serem adotados, no âmbito do Município de Vilhena para a apuração de falta contratual no fornecimento de bens e 
serviços, observarão o disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas cogentes.

 As empresas punidas com Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Vilhena, Suspensão Temporária de Participar em 
Licitação ou que sejam declaradas Inidôneas para Licitar e Contratar com a Administração Pública, serão incluídas no CADFILM.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Vilhena/RO, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões 
judiciais provenientes da presente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REGÊNCIA

O Termo de Referência  e tudo que nele estiver disposto  é  parte  integrante  desta ata de Registro de Preços. 
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As regras da presente Ata reger-se-ão pelas normas estabelecidas na Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações e Lei 10.520/2002, 
Decreto Federal 10.024/2019 nº e ainda os dispositivos dos Decretos Municipais 19.052/2009, nº 19.054/2009, 21.755/2010. Justos e contratados,  
firmam a presente ata de registro de preços,  para que produza os efeitos necessários e legais.

Contratante: Município de Vilhena/ Fundo Municipal de Saúde 
Contratada: S. ALMEIDA EIRELI, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ 07.933.407/0001-10, com sede na Av.Jo Sato , nº 2041, 

Setor 19, Anexo B, Parque Industrial Novo Tempo, na cidade de VILHENA/RO,  tendo como representante a Srª. Sirlei Almeida, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 321.834  SSP/RO e CPF sob nº 276.824.202-00, residente e domiciliado na cidade de VILHENA-RO,

GILSON MONTEIRO DA SILVA EIRELI, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ 63.615.058/0001-60, com sede na Av.Jo Sato , nº 2041, 
Setor 19, Parque Industrial Novo Tempo, na cidade de VILHENA/RO,  tendo como representante o Sr. Gilson Monteiro da Silva, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 375.299  SSP/RO e CPF sob nº 272.257.712-72, residente e domiciliado na cidade de VILHENA-RO, 

FURLAN E FURLAN LTDA ME, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ 12.940.570/0001-40, com sede na Av. 627, nº 801, Setor 06, 
Parque São Paulo, na cidade de VILHENA/RO,  tendo como representante a Sra SANDRA FURLAN, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
432387  SSP/RO e CPF sob nº 325.952.982-91, residente e domiciliada na cidade de VILHENA-RO.

_____________________________
Afonso Emerick Dutra

Secretario Municipal de Saúde

_____________________________
Sirlei Almeida 

S. ALMEIDA EIRELI 
PROPRIETÁRIA

_____________________________
Gilson Monteiro da Silva

GILSON MONTEIRO DA SILVA EIRELI
PROPRIETÁRIO

 
_____________________________

SANDRA FURLAN
FURLAN E FURLAN LTDA ME

PROCURADORA
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CGM – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DISTRATO PARCIAL DO CONTRATO N.º 061/2020

DISTRATO PARCIAL DO CONTRATO QUE, ENTRE SI, 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VILHENA-RO E A EMPRESA 
FURLAN E FURLAN LTDA ME (PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
3150-02/2020).

Aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n.º 04.092.706/0001-
81, com sede no Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella, 
s/n.º, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Eduardo Toshiya Tsuru, brasileiro, casado, 
agente político, portador da Cédula de Identidade RG sob n.º 14.068.297-
1 SSP/SP e CPF sob n.º 147.500.038-32, residente e domiciliado na Rua 
Marques Henrique, n.º 455, Centro, nesta cidade de Vilhena/RO, e do outro 
lado, FURLAN E FURLAN LTDA ME, empresa de direito privado, inscrita 
no CNPJ n.º 12.940.570/0001-40, com sede a Av. 627, 801, Parque São 
Paulo, nesta cidade de Vilhena/RO, daqui a diante simplesmente designada 
CONTRATADA, tendo como representante sua procuradora a Sr.ª Sandra 
Furlan, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 432387 SSP/RO e CPF 
sob n.º 325.952.982-91, residente na cidade de Vilhena – RO, resolvem 
de comum acordo DISTRATAR PARCIALMENTE o Contrato nº 061/2020, 
celebrado em 24 de agosto de 2020, no valor de R$ 72.417,40 (setenta e 
dois mil, quatrocentos e dezessete reais e quarenta centavos), referente 
à Nota de Anulação dos Empenhos ns.º 1834, 1835 e 1836/2020, fls. ns.º 25, 
64 e 24 respectivamente, conforme solicitação do Despacho n.º 22, fls. n.º 
72 e demais documentos constantes no Processo Administrativo n.º 3150-
02/2020.

O foro do presente Termo será o da Comarca de Vilhena-
RO, excluído qualquer outro. E por estarem de acordo é registrado o 
presente Distrato no Livro 001 – Vol. II, fls. n.º 81, da Procuradoria Geral 
do Município de Vilhena, o qual depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 
assistiram, sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias.

PELO MUNICÍPIO   PELA CONTRATADA

Eduardo ToshiyaTsuru Sandra Furlan
PREFEITO MUNICIPAL                  PROCURADORA  
 
TESTEMUNHAS:
 NOME:
CPF:

 NOME:
CPF:
VISTO:
 
Tiago Cavalcanti Lima de Holanda 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO - INTERINO 

Livro 002 Fls. 77 Vol. I - SEMUS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2021

Processo Administrativo n°.28/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 

04.092.706/0001-81, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CNPJ: 21.467.008/0001-32. Contratado EMERSON SANTOS CIOFFI - 
ASSESSORIA - ME. CNPJ: nº 23.314.202/0001-03. Objeto: a contratação 
de empresa para prestação de serviços de encadernações em espiral, 
para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
e do Fundo Municipal de Saúde, conforme Memorando nº. 490/2020/
GABINETE, Memorando nº 18/2021/FMS/SEMUS, Justificativas 
de Compras, Termo de Referência, Cotação, Pedidos de Compra, 
proposta vencedora da Licitação da modalidade Pregão Eletrônico nº 
100/2020/PMV/SRP a qual deu origem aos preços registrados na Ata 
de Registro de Preços nº 024/2020/PMV/SRP, constantes do Processo 
Administrativo n.º 2537/2020 e 28/2021. Valor: R$ 384,89 (trezentos e 
oitenta e quatro reais e oitenta e nove centavos). 

Data: 04.02.2021. 

Livro 001 Fls. 83 Vol. II
EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2021

Processo Administrativo n°. 5803/2020/SEMOSP
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 

04.092.706/0001-81. Contratado: DIGIMAQ COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA. CNPJ nº 
26.159.652/0001-67. Objeto aquisição de 01 (um) Veículo tipo 
caminhão equipado com tanque pipa com as especificações mínimas 
constantes na Nota de Empenho nº 3033/2020, Termo de Referência 
para formação de Registro de Preços, Pedido de Compra nº. 601, Cotação 
de Preços, Propostas Comerciais, Justificativa, proposta vencedora 
da Licitação da modalidade Pregão Eletrônico nº 044/2020/SEMOSP/
SRP a qual deu origem aos preços registrados na Ata de Registro de 
Preços nº 019/2020/PMV/SRP, constantes no Processo Administrativo n.º 
3664/2019 e 5803/2020. Valor: R$ 642.500,00 (seiscentos e quarenta e 
dois mil e quinhentos reais)

Data: 20.01.2021.

Livro 001 Fls. 83 Vol. II
EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2021

Processo Administrativo n°. 5803/2020/SEMOSP
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 

04.092.706/0001-81. Contratado: MAMORÉ MÁQUINAS AGRÍCOLAS 
LTDA EPP. CNPJ nº 19.614.838/0001-01. Objeto aquisição de 01 
(uma) Retroescavadeira nova e 01 (uma) carregadeira de rodas 
com as especificações mínimas constantes na Nota de Empenho nº 
3034/2020 e 3062/2020, Termo de Referência para formação de Registro 
de Preços, Pedido de Compra nº. 601,  Cotação de Preços, Propostas 
Comerciais, Justificativa, proposta vencedora da Licitação da modalidade 
Pregão Eletrônico nº 044/2020/SEMOSP/SRP a qual deu origem aos 
preços registrados na Ata de Registro de Preços nº 019/2020/PMV/SRP, 
constantes no Processo Administrativo n.º 3664/2019 e 5803/2020. Valor: 
R$ 554.300,00 (quinhentos e cinquenta e quatro mil e trezentos reais)

Data: 20.01.2021.

Livro 001 Fls. 83 Vol. II
EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2021

Processo Administrativo n°. 325/2021/SEMED
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 

04.092.706/0001-81. Contratado: FURLAN E FURLAN LTDA ME. CNPJ 
nº 12.940.570/0001-40. Objeto aquisição de GÊNEROS ALIMENTICIOS 
- (Abacaxi, Abobrinha verde, Banana da terra, entre outros), para atender 
as demandas da Distribuição da Merenda Escolar nas escolas da Rede 
Municipal de Educação, conforme Memorando nº. 801/2019/GABINETE, 
Memorando nº 064/2021/SEMED, Justificativas de Compras, Termo 
de Referência, Cotação, Pedidos de Compra, proposta vencedora 
da Licitação da modalidade Pregão Eletrônico nº 030/2020/PMV/
SRP a qual deu origem aos preços registrados na Ata de Registro de 
Preços nº 012/2020/PMV/SRP, constantes do Processo Administrativo 
n.º 4689/2019 e 325/2021. Valor: R$ 78.366,00 (setenta e oito mil e 
trezentos e sessenta e seis reais)

Data: 27.01.2021.
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Livro 001 Fls. 83 Vol. II
EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2021

Processo Administrativo n°. 282/2021/SEMED
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 

04.092.706/0001-81. Contratado: J. MENDES MATIELLO LTDA - ME. 
CNPJ nº 03.521.981/0001-00. Objeto aquisição de gêneros alimentícios 
(leite pasteurizado tipo C), a fim de atender as demandas para distribuição 
da Merenda Escolar nas Escolas da Rede Municipal de Educação, 
conforme Memorando nº. 034/2021/SEMED, Justificativas de Compras, 
Termo de Referência, Cotação, Pedidos de Compra, proposta vencedora 
da Licitação da modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2020/PMV/SRP a 
qual deu origem aos preços registrados na Ata de Registro de Preços nº 
006/2020/PMV/SRP, constantes do Processo Administrativo n.º 282/2021 
e 4688/2019. Valor: R$ 81.920,00 (oitenta e um mil e novecentos e 
vinte reais)

Data: 27.01.2021.

Livro 001 Fls. 83 Vol. II
EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2021

Processo Administrativo n°. 283/2021/SEMED
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 

04.092.706/0001-81. Contratado: GILSON MONTEIRO DA SILVA EIRELI. 
CNPJ nº 63.615.058/0001-60. Objeto aquisição de gêneros alimentícios 
(Filé de peito de frango congelado, produto inspecionado pelo SIF), para 
atender as demandas para distribuição da Merenda Escolar nas Escolas 
da Rede Municipal de Educação, conforme Memorando nº. 035/2021/
SEMED, Justificativas de Compras, Termo de Referência, Cotações 
de Preço, Pedidos de Compra, proposta vencedora da Licitação da 
modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2020/PMV/SRP a qual deu origem 
aos preços registrados na Ata de Registro de Preços nº 004/2020/PMV/
SRP, constantes do Processo Administrativo n.º 4687/2019 e 283/2021. 
Valor: R$ 63.240,00 (sessenta e três mil, e duzentos e quarenta reais)

Data: 27.01.2021.

PORTARIA INTERNA Nº 01/2021

DESIGNA O SERVIDOR ALEX DE OLIVEIRA PARA SER FISCAL 
DE FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCAS.

JAIR NATAL DORNELAS, Secretário Municipal 
de Agricultura, Prefeitura do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são 
conferidas e, em especial, em atendimento ao Contrato 137/2019, clausula 
sétima art. 73, inciso I letra B da Lei 8.666/93.

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 
67, da Lei Federal nº 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução 
de contratos.

Considerando o Acórdão nº 405/2006 do Tribunal de 
Contas da União – 1ª Câmara, de 21 de fevereiro de 2006.

RESOLVE:

Art. 1°. Designar o servidor Público Municipal ALEX DE OLIVEIRA 
– MATRICULA 14.450, para ser o fiscal do CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL, oriunda de recurso próprio, a partir de 01 de fevereiro de 
2021, autos do Processo Administrativo nº 4553/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário,

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 10 de março de 2021.

Jair Natal Dornelas
SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

        SEMAGRI

SEMAGRI - SECRETARIA DE AGRICULTURA

SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARECER DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
DE PARCERIA

Processo nº: 1296/2021
Entidade: Associação de Artes Marciais Champions Club
CNPJ: 14.596.352/0001-60
Objeto da parceria: Repasse financeiro para Associação Artes 

Marciais Champions Club.
Valor total do repasse: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

Trata-se de parceria a ser firmada na modalidade 
de Fomento nos moldes da Lei n.º 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 
41.742/2018, entre a ONG O Caminho e a Secretaria Municipal de Assistência 
Social por meio do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
FUMUCRAD. 

A Associação de Artes Marciais Champions Club 
tem como objetivo criar oportunidades para que as crianças e adolescentes 
despertem o interesse pela atividade desportiva, contribuindo com uma 
educação complementar, característico das artes marciais, incentivando-as a 
serem cordiais, dinâmicas, buscando serem vencedoras em seus desafios e 
metas, e incentivando o estudo como forma de crescimento individual. O karatê 
apresenta-se como um elemento importantíssimo para a formação integral do 
aluno, desenvolvendo o físico, o caráter, a personalidade, e influenciando nas 
mudanças de comportamento. Proporciona ainda um autoconhecimento e 
uma análise crítica das suas potencialidades e limites. Na educação especial, 
o Karatê encontra como frutífero junto aos portadores de deficiência.

A formalização da Parceria será através do Termo 
de Fomento, instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias entre 
a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco propostas pela 
Organização da Sociedade Civil, que envolvam a transferência de recursos 
financeiros.

A Dispensa do Chamamento Público está prevista no 
âmbito da Lei 13.019 de 2014 e foi devidamente justificada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social em 17/03/2020, atendendo os dispositivos 
da Lei 13.019/2014 e o art. 17 do Decreto Municipal nº 41.742/2018, com 
base legal supracitada, haja vista tratarem-se de Organizações da Sociedade 
Civil previamente cadastradas junto Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA para repasse de recursos decorrentes 
do orçamento próprio do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FUMUCRAD.

O recurso da Parceria foi previamente deliberado 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
com a aprovação do Plano de Trabalho pela comissão de seleção do 
respectivo Conselho através da Resolução nº 019 de 17 de Agosto de 2020, 
no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e os créditos orçamentários 
necessários ao custeio de despesas foram fixadas pela Lei Orçamentária 
Anual nº 5.418/2020 e são provenientes da funcional programática do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 17.01.08.243.0057.2054
.3.3.50.43.00.00. – Subvenções Sociais.

As liberações de recursos obedecerão ao 
cronograma de desembolso apresentado no Plano de Trabalho, que guardará 
consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da 
Lei nº 13.019/2014.

Observa-se que pelo Plano apresentado, com 
descrição da infraestrutura e da equipe de profissionais, é viável sua 
execução, e as despesas relacionadas estão dentro dos valores de mercado. 
Os objetivos e finalidades da entidade, bem como a capacidade técnica e 
operacional ora avaliados são compatíveis com o objeto proposto no Plano 
de Trabalho, e está em conformidade com a modalidade de parceria adotada.

Desta forma, a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação irá utilizar dos meios disponíveis, com auxílio de profissionais das 
áreas do Município, para fiscalizarem a execução da parceria, assim como 
deverá estabelecer dos demais procedimentos que serão adotados para 
avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e 
objetivos.
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Diante do exposto, verificamos que é de suma 
importância à continuidade deste projeto, especialmente por ser a instituição 
com atividade voltada à política de assistência social, previamente credenciada 
pelo órgão gestor da respectiva política, emoldurando-se fielmente aos 
ditames do artigo 30, inciso VI da Lei n. 13.019/2014, restando, portanto, 
caracterizada a oportunidade e conveniência da administração.

Assim, em atendimento à legislação vigente, 
sugerimos a formalização da parceria entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL através do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCETE e a ASSOCIAÇÃO DE ARTES MARCIAIS 
CHAMPIONS CLUB, nos termos do Decreto Municipal nº 41.742/2018 e da 
Lei Nº 13.019/2014 e alterações posteriores, e encaminhamos à Procuradoria 
Geral do Município para emissão de Parecer Jurídico acerca da possibilidade 
da celebração da parceria.

Vilhena-RO, 11 de Março de 2021.

LELIO MIKI HATAKA
PRESIDENTE

ELLIS CRISTINA DEFAVERI 
MEMBRO

ELIETE CARNEIRO PEREIRA FAREL
MEMBRO 

PORTARIA INTERNA N° 004/2021

EMENTA: DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DO CONTRATO 
DE N° 168/2018 A PARTIR DE 12/02/2021, REFERENTE À CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA NO 
CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

 RAFAEL NUNES REIS, Secretário Municipal de Assistência Social, 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo 
e usando das atribuições que lhe são conferidas.

 
 
 Considerando a necessidade de atendimento ao artigo 67 da Lei 

Federal 8.666/1993, que trata do acompanhamento das execuções dos 
contratos;

 Considerando o acórdão de n° 405/2006 do Tribunal de Contas da 
União – 1ª Câmara, de 21 de fevereiro de 2006:

RESOLVE

 Art. 1° - Substituir a servidora LORENA MOREIRA A. MARTINS, de 
fiscal do Contrato de n.° 168/2018, pela servidora CARLA DAIANA PENNING 
WALDER, Matrícula: 14604 ASSESSOR ADMINISTRATIVO - CPC 04, 
referente à contratação de empresa especializada em segurança eletrônica 
no prédio do Centro de Referência de Assistência Social.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Leia-se, cumpra-se, publique-se.

Vilhena/RO, 11 de março de 2021.

RAFAEL NUNES REIS
Secretário Municipal de Assistência Social
SEMAS

SEMAD - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATA 

ONDE SE LÊ:  
TERMO DE  HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021/PMV

Pedido de Solicitação para contratação de empresa especifica na 
elaboração do Cálculo Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Vilhena, referente ao exército de 2020. 

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 070/2021/SEMAD, 
para contratação de empresa especifica e capacitada para elaboração do 
Cálculo Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Vilhena, referente ao exército de 2020, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração-SEMAD. Considerando-se que o 
presente procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei nº 10.520/20, 
e subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93 e pela Lei Complementar 
123/06 e demais normas e regulamentos pertinentes, considerando ainda o 
Parecer Jurídico n°088/PGM/2021, de fls. 72 A 81 dos autos, HOMOLOGO, 
conforme segue:

VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:

Em favor da empresa ARIMA- CONSULTORIA ATUARIAL, 
FINANCEIRA E MERCADOLOGICA LTDA, no valor global de R$ 6.461,00 
(seis mil  quatrocentos e sessenta e um reais).

VALOR A HOMOLOGAR: R$ 6.461,00 (seis mil quatrocentos e 
sessenta e um reais).

Publique-se, 08 de março de 2021.
Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO MUNICIPAL

LEIA-SE:
TERMO DE  HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021/PMV

Pedido de Solicitação para contratação de empresa especifica na 
elaboração do Cálculo Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Vilhena, referente ao exercício de 2020. 

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 070/2021/SEMAD, 
para contratação de empresa especifica e capacitada para elaboração do 
Cálculo Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Vilhena, referente ao exercício de 2020, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração-SEMAD. Considerando-se que o 
presente procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei nº 10.520/20, 
e subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93 e pela Lei Complementar 
123/06 e demais normas e regulamentos pertinentes, considerando ainda o 
Parecer Jurídico n°088/PGM/2021, de fls. 72 A 81 dos autos, HOMOLOGO, 
conforme segue:

VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:

Em favor da empresa ARIMA- CONSULTORIA ATUARIAL, 
FINANCEIRA E MERCADOLOGICA LTDA, no valor global de R$ 6.461,00 
(seis mil quatrocentos e sessenta e um reais).

VALOR A HOMOLOGAR: R$ 6.461,00 (seis mil quatrocentos e 
sessenta e um reais).

Publique-se, 08 de março de 2021.
Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 030/2021

  A Prefeitura Municipal de Vilhena, CONVOCA para preenchimento de vaga no Quadro de Cargo de Provimento Efetivo, o(s) candidato(s) 
abaixo mencionado(s), classificado no Concurso Público n° 001 de 2019 (Edital Publicado na IOM n° 2818 em 02/10/2019 e Resultado final na IOM Ed. 
2923 em 05/03/2020, homologado através do decreto n° 48.679/2020, publicado na IOM 2924 de 06/03/2020) para atendimento da contratação solicitada no 
Processo Administrativo n° 881/2021, pela Procuradoria Geral do Município.

Inscrição Nome D. 
nascimento

Nota 
final Classificação

ADVOGADO – 40 HORAS SEMANAIS
650.224-5 IGOR DEMÉTRIO VANUCCI CARDOSO 03/03/1998 93,00 1º

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ao) apresentar-se na Secretaria Municipal de Administração em horário de expediente, para 
apresentar documentação abaixo no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da publicação deste.

(Cópias autenticadas ou documento original e cópias)
•	 02 cópias autenticadas da carteira de identidade;
•	 02 cópias autenticadas do CPF;
•	 02 Cópias do comprovante de endereço (conta de água, luz telefone ou outro); 
•	 02 fotos 3X4 recente e colorida;
•	 01 cópia autenticada Certidão de Situação Militar (Masculino);
•	 02 cópias autenticadas da certidão de nascimento ou casamento;
•	 01 cópia da certidão de nascimento, RG e CPF do cônjuge/companheiro;
•	 01 cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos e/ou dependentes;
•	 01 cópia da carteira de vacinação dos filhos até 06 anos;
•	 01 cópia da Declaração da Escola dos Filhos de 06 à 14 anos;
•	 02 cópias autenticadas do certificado ou diploma de escolaridade e do histórico conforme exigência da categoria; 
•	 02 cópias autenticadas do Certificado de Especialização;
•	 01 cópia do Cartão do Pis/Pasep;
•	 01 cópia autenticada do Titulo de Eleitor;
•	 01 Cópia da página de identificação da Carteira de Trabalho – frente e verso 
•	 02 cópias autenticadas Carteira de Identificação profissional com registro no respectivo conselho ou Classe;
•	 02 cópias autenticadas da Carteira de Habilitação – CNH (em caso de motorista) – categoria_____;
•	 02 cópias autenticadas do certificado do Curso de Formação de Condutores de Veículos e Transportes – (para motorista de viaturas leves e 

pesadas);
•	 Carteira de Trabalho e Previdência Social (original);
•	 Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público e/ou aposentadoria (com firma reconhecida). Obs: caso ocupa, deverá 

apresentar também Certidão, expedida pelo órgão empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, a carga horária contratual, o 
vínculo jurídico do cargo, dias. Horários, escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce suas funções;

Certidão de quitação eleitoral, expedida pela Justiça Eleitoral, site WWW.tre-ro.jus.br ou no cartório eleitoral;
Certidão negativa de ações e execuções cíveis e criminais, expedida pelo site WWW.tjro.jus.br, ou no caso de morador de outro estado, pelo 

Fórum da Comarca, com data no período de apresentação, em 1ª e 2ª instância;
Certidão Negativa Cível e Criminal do Tribunal Regional Federal 1ª Região (www.trf1.jus.br)
Certidão negativa de débito perante o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, expedida pelo site: www.tcero.tc.br;
Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) expedido pelo Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT) do município 

(pegar memorando de encaminhamento no DRH da SEMAD);
No caso de Estrangeiro trazer 02(duas) cópias da Cédula de Identidade de Estrangeiro - CIE (documento de Visto Permanente).

02 (duas) cópias da declaração de Bens e Renda apresentada à Receita Federal ou em formulário próprio. Para envio ao TCE: acessar www.
tcero.tc.br - Clicar em Serviços >> Envio de Declarações (DBR). Preencher os dados no modo POSSE e imprimir 02 vias do recibo de envio.

Para abertura de conta salário trazer:
	 01 cópia da Carteira de Identidade;
	 01 cópia do CPF;
	 01 cópia do comprovante de residência;

Vilhena, 11 de março de 2021.

WELLITON OLIVEIRA FERREIRA
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 46.917/2019

http://WWW.tre-ro.jus.br
http://WWW.tjro.jus.br
http://www.trf1.jus.br
http://www.tcero.tc.br
http://www.tcero.tc.br
http://www.tcero.tc.br
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SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 10 / 2021

Exercício: 2021

SAAE - SERVICO AUTONOMO AGUAS E ESGOTOS

Estado do Rondônia

DATA: 08/03/2021       PROTOCOLO: 82 / 2021 PROCESSO: 82

CONTRATANTE

SAAE - SERVICO AUTONOMO AGUAS E ESGOTOS

CONTRATADO(A)

Fornecedor: GRAFICA E EDITORA EXPRESS LTDA ME

Endereço: JO SATO, 2353

Bairro: PARQUE NOVO TEMPO   Cidade: Vilhena - RO CEP: 76.980-000

CNPJ: 07.240.770/0001-50  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GRÁFICOS DE CONFECÇÃO DE CAPAS DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PAPEL 240 GRAMAS COM LAMINAÇÃO, IMPRESSÃO NA COR PRETA, COM TRÊS 

VINCOS, COR VERDE  MED. 34 CM  X 54 CM  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS NO MODELO JUNTO AO 

PROCESSO, QUE SERÁ ENCAMINHADO A EMPRESA GANHADORA JUNTAMENTE COM O  EMPENHO, PARA 

ATENDER O SETOR ADMINISTRATIVO E DEMAIS SETORES QUE NECESSITAM DESSE MATERIAL DO SAAE – 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS.

JUSTIFICATIVA

A AQUISIÇÃO VISA ATENDER À REPOSIÇÃO DE CAPAS DE PROCESSO, MATERIAL NECESSÁRIO AO 

DESENVOLVIMENTO REGULAR DAS ATIVIDADES DESEMPENHADAS NO SAAE, BEM COMO A REPOSIÇÃO DO 

ALMOXARIFADO DA MESMA, PARA SUPRIR A DEMANDA DURANTE UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE 

ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. AS CAPAS 

SERÃO UTILIZADAS PARA ORDENAMENTO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DO SAAE EM SEQUÊNCIA 

NUMÉRICA CRONOLÓGICA.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

1500104122000321443390390000 10000000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  2069  500.00CAPA PARA PROCESSO ADMINISTRATIVO PAPEL 240 

GRAMAS COM LAMINAÇÃO, IMPRESSÃO NA COR 

PRETA, COM TRÊS VINCOS, COR VERDE  MED. 34 CM  

X 54 CM.

 2.2000  1,100.00UNID

Total:  1,100.00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

MACIEL ALBINO WOBETO

DIRETOR GERAL DO SAAE

Pág. 1/1www.elotech.com.br
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 06/2020

Processo Administrativo: nº 48/2020/SAAE
Contratante: SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
VILHENA, CNPJ nº 01.933.030/0001-13.
Contratado: EDITORA JORNALISTICA MADEIRÃO EIRELI, CNPJ nº 
18.693.751/0001-04.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
do contrato por 12 (doze) meses, vigendo até 01.04.2022, nos termos da 
cláusula vigésima segunda do contrato nº06/2020.
Dotação: 15.001 – 04.122.0003.2144 – 3.3.90.39.00.00.
Data da Assinatura: 24/02/2021.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral

IPMV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE VILHENA

PORTARIA N°. 009/2021/GP/IPMV

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR IDADE AO SERVIDOR EDSON DE JESUS 
MENDES BELLI”

HELENA FERNANDES ROSA DOS REIS ALMEIDA, Presidente 
do Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, no uso de suas 
atribuições legais previstas no Art. 81, inciso VIII e XVII, da Lei Municipal n° 
5.025 de 20 de dezembro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder o benefício APOSENTADORIA POR IDADE ao 
servidor EDSON DE JESUS MENDES BELLI, brasileiro, casado, matrícula 
6858, portador do RG nº. 4.231.089 SSP/MG e do CPF nº 178.667.316-91, 
efetivo no cargo de TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, Classe 
“B”, Referência III, Grupo Ocupacional: Grupo de Atividades Administrativas e 
Informática – GAAI, 40 horas semanais, Regime Jurídico Estatutário do quadro 
permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vilhena - RO, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, conforme processo de nº. 
18/2021/IPMV e parecer jurídico nº. 013/2021, nos termos do Art. 40, §1º, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Federal de 1988 com redação da EC 
nº. 41/2003, c/c Art. 17 da Lei Municipal nº. 5.025/2018 que reestruturou o 
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Vilhena – RO. 

     
Art. 2° Autorizar o pagamento da Aposentadoria por Idade, com 

proventos proporcionais ao tempo de contribuição e sem paridade, com base 
na média aritmética de 80% das maiores contribuições. O IPMV efetivará a 
revisão dos proventos de aposentadoria na mesma data e índice em que se 
der o reajuste dos benefícios do RGPS (§8º do art.40 da CF1988).

Art.  3° Revogar as disposições em contrário.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus 
efeitos legais, inclusive os financeiros, retroagem a 1 de fevereiro de 2021.

Dê-se Ciência, publique-se, cumpra-se

Gabinete da Presidente,
Vilhena, 24 de fevereiro de 2021.

                                                                                                                                                      
       

Helena Fernandes Rosa dos R. Almeida
Presidente do IPMV

Portaria nº. 001/2018/CAF/IPMV

PORTARIA N°. 010/2021/GP/IPMV

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA SIRLEI DE OLIVEIRA 
ZANCHIN”

HELENA FERNANDES ROSA DOS REIS ALMEIDA, Presidente 
do Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, no uso de suas 
atribuições legais previstas no Art.81, inciso VIII e XVII, da Lei Municipal n° 
5.025 de 20 de dezembro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder o benefício APOSENTADORIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora SIRLEI DE OLIVEIRA ZANCHIN, 
brasileira, casada, servidora pública municipal, matrícula 3873, portadora do 
RG nº. 258449 SESDEC/RO e do CPF nº. 390.111.602-82, efetiva no cargo 
de SERVIÇOS GERAIS, Classe A, Referência V, Grupo Ocupacional: Apoio 
Operacional de Serviços Diversos – ASD-524, 40 horas semanais, Regime 
Jurídico Estatutário do quadro permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Vilhena - RO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, conforme 
processo de nº. 15/2021/IPMV e parecer jurídico nº016/2021, nos termos do 
Art. 6º da Emenda Constitucional nº. 41/2003 de 19 de dezembro de 2003, 
c/c Art. 35 da Lei Municipal nº. 5.025 que reestruturou o Regime Próprio de 
Previdência Social e o Instituto de Previdência municipal de Vilhena – RO. 

Art. 2° Autorizar o pagamento da Aposentadoria por Idade e Tempo 
de Contribuição, com proventos integrais, correspondente a 100% (cem por 
cento) da última remuneração de contribuição do cargo efetivo, e paridade 
com os servidores ativos, nos termos do Art. 2° da E.C 47/2005 de 05/07/05 
c/c o § único do Art. 35 da Lei nº. 5.025/2018.

Art.  3° Revogar as disposições em contrário.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus 
efeitos legais, inclusive os financeiros, retroagem a 1 de fevereiro de 2021.

Dê-se Ciência, publique-se, cumpra-se

Gabinete da Presidente,
Vilhena, 24 de fevereiro de 2021.

                                                                                                                                                             
Helena Fernandes Rosa dos R. Almeida
Presidente do IPMV
Portaria nº. 001/2018/CAF/IPMV

PORTARIA N°. 011/2021/GP/IPMV

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA BERNADETE 
SCHWAMBACH”

HELENA FERNANDES ROSA DOS REIS ALMEIDA, Presidente 
do Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, no uso de suas 
atribuições legais previstas no Art.81, inciso VIII e XVII, da Lei Municipal n° 
5.025 de 20 de dezembro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder o benefício APOSENTADORIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora BERNADETE SCHWAMBACH, 
brasileira, solteira, servidora pública municipal matrícula 598, portadora do 
RG nº. 375.223 SSP/RO e do CPF nº. 326.048.742-53, efetiva no cargo 
de PROFESSOR NÍVEL III, Classe M, Referência XI, Grupo Ocupacional: 
Magistério MAG-305, 40 horas semanais, Regime Jurídico Estatutário do 
quadro permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vilhena - RO, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme processo de 
nº. 14/2021 e parecer jurídico nº014/2021, nos termos do Art. 6º da Emenda 
Constitucional nº. 41/03 de 19 de dezembro de 2003, observada a redução 
do §5º do Art. 40 da Constituição Federal de 1988, c/c art. 35 da Lei Municipal 
nº. 5.025/2018 que reestruturou o Regime Próprio de Previdência Social do 
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Município de Vilhena – RO. 

Art. 2° Autorizar o pagamento da Aposentadoria por Idade e Tempo 
de Contribuição, com proventos integrais, correspondente a 100% (cem por 
cento) da última remuneração de contribuição do cargo efetivo, e paridade 
com os servidores ativos, nos termos do Art. 2° da E.C 47/2005 de 05/07/05 
c/c o § único do Art. 35 da Lei nº. 5.025/2018.

Art.  3° Revogar as disposições em contrário.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus 
efeitos legais, inclusive os financeiros, retroagem a 1 de fevereiro de 2021.

Dê-se Ciência, publique-se, cumpra-se

Gabinete da Presidente,
Vilhena, 24 de fevereiro de 2021.

                                                                                                                                                             
Helena Fernandes Rosa dos R. Almeida
Presidente do IPMV
Portaria nº. 001/2018/CAF/IPMV

PORTARIA N°. 012/2021/GP/IPMV

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO SERVIDOR CARLOS ROBERTO 
RODRIGUES DIAS”

HELENA FERNANDES ROSA DOS REIS ALMEIDA, Presidente 
do Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, no uso de suas 
atribuições legais previstas no Art.81, inciso VIII e XVII, da Lei Municipal n° 
5.025 de 20 de dezembro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder o benefício APOSENTADORIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor CARLOS ROBERTO RODRIGUES 
DIAS, brasileiro, casado, servidor público municipal, matrícula 687, portador 
do RG nº. 1679261 SESDEC/RO e do CPF nº. 227.332.486-34, efetivo no 
cargo de FISCAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, Classe F, Referência IX, Grupo 
Ocupacional: Tributação, Arrecadação e Fiscalização – TAF-202, 40 horas 
semanais, Regime Jurídico Estatutário do quadro permanente de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Vilhena - RO, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
- SEMUS, conforme processo de nº. 17/2021/IPMV e parecer jurídico nº 
015/2021, nos termos do Art. 6º da Emenda Constitucional nº. 41/2003 de 19 
de dezembro de 2003, c/c Art. 35 da Lei Municipal nº. 5.025 que reestruturou 
o Regime Próprio de Previdência Social e o Instituto de Previdência municipal 
de Vilhena – RO. 

Art. 2° Autorizar o pagamento da Aposentadoria por Idade e Tempo 
de Contribuição, com proventos integrais, correspondente a 100% (cem por 
cento) da última remuneração de contribuição do cargo efetivo, e paridade 
com os servidores ativos, nos termos do Art. 2° da E.C 47/2005 de 05/07/05 
c/c o § único do Art. 35 da Lei nº. 5.025/2018.

Art.  3° Revogar as disposições em contrário.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus 
efeitos legais, inclusive os financeiros, retroagem a 1 de fevereiro de 2021.

Dê-se Ciência, publique-se, cumpra-se

Gabinete da Presidente,
Vilhena, 24 de fevereiro de 2021.

                                                                                                                                                             
Helena Fernandes Rosa dos R. Almeida
Presidente do IPMV
Portaria nº. 001/2018/CAF/IPMV

PORTARIA N°. 013/2021/GP/IPMV

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 
IDADE À SERVIDORA CARMELITA DE MORAES MATHIAS”

HELENA FERNANDES ROSA DOS REIS ALMEIDA, Presidente 
do Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, no uso de suas 
atribuições legais previstas no Art. 81, inciso VIII e XVII, da Lei Municipal n° 
5.025 de 20 de dezembro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder o benefício APOSENTADORIA POR IDADE à 
servidora CARMELITA DE MORAES MATHIAS, brasileira, divorciada, 
servidora pública municipal, matrícula 2437, portadora do RG nº. 77405 
SESDEC/RO e do CPF nº 078.898.792-53, efetiva no cargo de AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM, Classe “C”, Referência VII, Grupo Ocupacional: Apoio 
Técnico Administrativo – ATA-429, 40 horas semanais, Regime Jurídico 
Estatutário do quadro permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Vilhena - RO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, conforme 
processo de nº. 16/2021/IPMV e parecer jurídico nº. 019/2021, nos termos 
do Art. 40, §1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal de 1988 com 
redação da EC nº. 41/2003, c/c Art. 17 da Lei Municipal nº. 5.025/2018 que 
reestruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Vilhena 
– RO. 

     
Art. 2° Autorizar o pagamento da Aposentadoria por Idade, com 

proventos proporcionais ao tempo de contribuição e sem paridade, com base 
na média aritmética de 80% das maiores contribuições. O IPMV efetivará a 
revisão dos proventos de aposentadoria na mesma data e índice em que se 
der o reajuste dos benefícios do RGPS (§8º do art.40 da CF1988).

Art.  3° Revogar as disposições em contrário.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus 
efeitos legais, inclusive os financeiros, retroagem a 1 de fevereiro de 2021.

Dê-se Ciência, publique-se, cumpra-se

Gabinete da Presidente,
Vilhena, 24 de fevereiro de 2021.

                                                                                                                                                             
Helena Fernandes Rosa dos R. Almeida
Presidente do IPMV
Portaria nº. 001/2018/CAF/IPMV

PORTARIA N°. 014/2021/GP/IPMV

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 
IDADE À SERVIDORA CARMELITA DE MORAES MATHIAS”

HELENA FERNANDES ROSA DOS REIS ALMEIDA, Presidente 
do Instituto de Previdência Municipal de Vilhena - IPMV, no uso de suas 
atribuições legais previstas no Art. 81, inciso VIII e XVII, da Lei Municipal n° 
5.025 de 20 de dezembro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder o benefício APOSENTADORIA POR IDADE à 
servidora CARMELITA DE MORAES MATHIAS, brasileira, divorciada, 
servidora pública municipal, matrícula 6148, portadora do RG nº. 77405 
SESDEC/RO e do CPF nº 078.898.792-53, efetiva no cargo de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, Classe “C”, Referência IV, Grupo Ocupacional: Apoio 
Técnico Administrativo – ATA-420, 40 horas semanais, Regime Jurídico 
Estatutário do quadro permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Vilhena - RO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, conforme 
processo de nº. 39/2021/IPMV e parecer jurídico nº. 018/2021, nos termos do 
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Art. 40, §1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal de 1988 com redação da EC nº. 41/2003, c/c Art. 17 da Lei Municipal nº. 5.025/2018 que reestruturou 
o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Vilhena – RO. 

     
Art. 2° Autorizar o pagamento da Aposentadoria por Idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição e sem paridade, com base na média 

aritmética de 80% das maiores contribuições. O IPMV efetivará a revisão dos proventos de aposentadoria na mesma data e índice em que se der o reajuste 
dos benefícios do RGPS (§8º do art.40 da CF1988).

Art.  3° Revogar as disposições em contrário.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos legais, inclusive os financeiros, retroagem a 1 de fevereiro de 2021.

Dê-se Ciência, publique-se, cumpra-se

Gabinete da Presidente,
Vilhena, 24 de fevereiro de 2021.

                                                                                                                                                             
Helena Fernandes Rosa dos R. Almeida
Presidente do IPMV
Portaria nº. 001/2018/CAF/IPMV
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SEMUS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LI CI TAÇÃO 51 / 2021

Exercício: 2021

MUNICÍPIO DE VILHENA

Estado do Rondônia

Natureza: Normal

DATA: 17/02/2021       PROTOCOLO: 289 / 2021 PROCESSO: 289

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VILHENA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDONIA

Endereço: AV. CAMPOS SALES, 3254

Bairro: OLARIA   Cidade: Porto Velho - RO CEP: 78.902-080

CNPJ: 02.603.612/0001-02  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

PAGAMENTO DE TAXAS

JUSTIFICATIVA

 PAGAMENTO DE TAXA DE BOMBEIRO REFERENTE A CONSTRUÇÃO DO NOVO HOSPITAL MUNICIPAL, 

CONFORME MEMORANDO 462/2020/SEMPLAN.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

1400110122007121113390390000 10020047OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  85063  1.00DEST. AO PAGAMENTO DE TAXAS DE 

ADMINISTRAÇÃO.

 5,820.7700  5,820.77UND

Total:  5,820.77

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993.

EMBASAMENTO LEGAL

AFONSO EMERICK DUTRA

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE

Pág. 1/1www.elotech.com.br



DIÁRIO OFICIAL
        

Atos do Legislativo
dov@vilhena.ro.gov.br www.camaradevilhena.ro.gov.brCADERNO II

3186 anO XXiinº Vilhena-RO,  quinta-feiRa, 11 de maRçO de 2021

PORTARIA No 088/2021

 DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL REVISIONAL PARA ANÁLISE 
DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS No 134/2017 E 138/2017.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe conferem os incisos II e XX, artigo 25, do Regimento 
Interno desta Casa,

R E S O L V E:

Art. 1o Designar os servidores abaixo nominados para constituírem 
a Comissão Especial Revisional para Análise dos Processos Licitatórios no 
134/2017 e 138/2017, referentes à Obra de Reforma e Ampliação da Sede 
da Câmara de Vereadores do Município de Vilhena-RO e à fiscalização de 
sua execução:

PRESIDENTE – Aveles Allan Jean Rafael do Couto
SECRETÁRIO – Günther Schulz 
MEMBRO – Leandro José Lang

 Art. 2o A Comissão terá a atribuição de dar continuidade à apuração 
de potenciais irregularidades praticadas pelas empresas responsáveis pela 
obra de reforma e ampliação desta Casa de Leis e pela fiscalização de sua 
execução.

Art. 3o O prazo para a execução e conclusão dos trabalhos será de 
90 (noventa) dias, prorrogável uma vez por igual período, contados a partir da 
publicação desta Portaria.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Câmara de Vereadores, 9 de março de 2021.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

PORTARIA No 089, DE 10 DE MARÇO DE 2021

 SUSPENDE O ATENDIMENTO PRESENCIAL AO PÚBLICO E 
LIMITA O EXPEDIENTE INTERNO NAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA DE 
VEREADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe conferem os incisos II e XX, artigo 25, do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, e

CONSIDERANDO o Decreto Estadual no 25.470, de 21 de outubro de 
2020, que institui o Sistema de Distanciamento Social Controlado para fins de 
prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus 
- COVID-19 no Estado de Rondônia, reitera a declaração de Estado de 
Calamidade Pública em todo o território estadual e revoga o Decreto no 
25.049, de 14 de maio de 2020;

 CONSIDERANDO o Decreto Estadual no 25.859, de 06 de março 
de 2021, que determina medidas temporárias de isolamento social restritivo, 
visando à contenção do avanço da Pandemia da COVID-19;

 CONSIDERANDO o Decreto Municipal no 51.978, de 08 de 
março de 2021, que estabelece medidas de prevenção e enfrentamento ao 
COVID-19 no âmbito do Município; e

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do 
artigo 196 da Constituição da República,

R E S O L V E:

Art. 1o Suspender o atendimento presencial ao público nas 
dependências da Câmara de Vereadores de Vilhena/RO.

Art. 2º Limitar o expediente interno nas dependências da Câmara de 
Vereadores no período de 15 a 31 de março de 2021, em razão das medidas 
temporárias de isolamento social restritivo, visando à contenção do avanço da 
Pandemia da COVID-19, nos seguintes termos:

I – o cumprimento do expediente será preferencialmente por meio 
do sistema de teletrabalho, exceto os plantões dos serviços de vigilância, de 
jardinagem e de limpeza das instalações físicas do prédio da Câmara;

II – o servidor em teletrabalho permanecerá de sobreaviso para 
comparecer pessoalmente à Câmara em situações excepcionais;

III – o horário e o modo de cumprimento do expediente no sistema 
de teletrabalho permanecem conforme disposto na Portaria no 082, de 1º de 
março de 2021; e

IV – as Sessões Ordinárias e Extraordinárias serão fechadas ao 
público até o dia 31 de março de 2021, vedado o acesso da imprensa, 
permitida somente a presença de servidores da Câmara de Vereadores 
indispensáveis para o andamento dos trabalhos.

Parágrafo único. As Sessões Ordinárias e Extraordinárias serão 
transmitidas pela página oficial da Câmara de Vereadores no Facebook e 
Youtube.

Art. 3o Limitar o acesso de servidores ao prédio da Câmara.

§ 1o O acesso presencial será limitado a, no máximo, 2 (dois) 
servidores por diretoria, atividade ou gabinete, além do Diretor ou Vereador, 
devendo ser estabelecida escala interna.  

§ 2o A escala de acesso presencial deverá ser encaminhada à Diretoria 
Administrativa até o dia 12 de março, para controle e registros necessários.

Art. 4o Permanece em vigor os procedimentos e regras previstos na 
Portaria no 082/2021, que não conflitarem com esta Portaria.

Art. 5o Os casos omissos serão decididos, em conjunto, pelos 
Diretores Administrativo e Jurídico e pelo Assessor Jurídico da Presidência. 

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 11 de março de 2021.
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Câmara de Vereadores, 10 de março de 2021.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

ERRATA

A Câmara Municipal de Vereadores informa que a PORTARIA Nº 
081/2021, publicada no Diário Oficial do Município de Vilhena sob o nº 3180, 
em 03 de março de 2021, contém dados incorretos, conforme segue: 

Onde se lê:

Câmara de Vereadores, 26 de janeiro de 2021.

Leia-se:

Câmara de Vereadores, 26 de fevereiro de 2021.

Câmara de Vereadores, 9 de março de 2021.

Sales Luiz Júnior
Diretor Legislativo
Portaria nº 078/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021/CVMV/SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2020

Visto e analisado o processo administrativo nº 033/2020, cujo 
objeto trata de REGISTRO DE PREÇOS para  Contratação de empresa 
especializada, para futuro e eventual fornecimento de Gêneros Alimentícios, 
Material de Copa e Cozinha, e Material de Limpeza e Higienização a fim de 
suprir as necessidades da Câmara de Vereadores do Município de Vilhena/
RO, e cuja adjudicação fora deferida por Comissão específica, conforme 
atribuições contidas na Portaria nº 054/2021/CVMV, o Presidente da Câmara 
de Vereadores de Vilhena, com fulcro no Art. 4º, XXII, da Lei nº 10.520/02, 
subsidiariamente o Art. 38, VII combinado com Art. 43, VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, HOMOLOGA o presente certame, tendo em vista que atendeu aos 
requisitos legais, tendo sido os itens ADJUDICADOS em favor das Empresas 
abaixo relacionadas:

FURLAN & FURLAN LTDA, no valor de R$ 4.020,00 (Quatro mil e 
vinte reais). 

S. ALMEIDA EIRELI, no valor de R$34.834,00 (trinta e quatro mil, 
oitocentos e trinta e quatro reais), 

GILSON MONTEIRO DA SILVA EIRELI, no valor de R$ 4.444,75 
(quatro mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), 

R. BELMIRO LTDA, no valor de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos 
reais). 

ECOLIM EIRELI, no valor de R$ 20.906,00 (vinte mil, novecentos e 
seis reais).

Valor Total a HOMOLOGAR: 73.004,75 (setenta e três mil, quatro 
reais, e setenta e cinco centavos).

Publique-se. Vilhena/RO, 10 de março de 2021.

                        
    RONILDO PEREIRA MACEDO
 VEREADOR/PRESIDENTE
Câmara de Vereadores do Município de Vilhena
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